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o MUNICÍPrc DE TORITAMÉúPE, por meio da SECRETARTA DE EDUCAÇÃO, C|ÊNCA E TECNôÉerÀ'."--*-
com sede na Avenida Dorival José Pereira n' 1370, Parque das Feiras, 55.Í25-000, Toritama/PE, lnscrito no

CNPJ/MF sob o no 31.287.ô4710001 -70, por meio de seu Secretário, Sr. Agripino Pereira da Silva Junior,
inscrito no RG sob o n0 628149888 SSP, e inscrito no CPF/l\,lF sob o no 446.169.104-72, nos termos do que

dispÕe na Lei n0 10.520, de '17 de julho de 2002, e o Decreto l\,lunicipal no 34, de 26 de setembro de 2019,

com aplicaSo subsidiária da Lei n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, e face ao resultado obtido no Pregão

Eletrônico (SRP) SEDUC no 00112022, resolve REGISTRAR 0S PRECOS ofertados pela empresa

vencedora do certame, a empresa MJS INDUSTRIA DE CONFECçOES LTDA.EPP, inscrita no CNPJiMF

sob o n" 04.034.17610001-15, situada à Avenida Sevenno Josino Guena, S/N, KM 52, BR 101 Norte, Galpáo

02, Paratibe, Paulista, Pernambuco, neste ato representada por seu sócio administrador, Sr. Felipe

Rodrigues Camboim, portador do RG no 4.708.893 SSPIPE, inscrito no CPF sob o n'934.999.494-15,

residente e domiciliado na Avenida Severino Josino Guerra, S/N, KM 52, BR'í01 Norte, Galpão 02, Paratibe,

Paulista, Pernambuco, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

OO OBJETO E DO VALOR

CúUSULA PRIMEIRA. O objeto da presente Ata é o RegistÍo de Preços objetivando o fomecimento de

fardamento escolar destinados aos estudantes da Rede Municipal de Ensino do Município de

Toritama/PE, conforme especiÍicaçóes e quantitativos constantes no Anexo V do Edital.
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CLÁUSULA SEGUNDA - Valor Total: R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), conforme tabela descri

abaixo:

ITEM

FELIPÊRooR|GUE5 ffi:;.HHl#ãI*r
cÂMBolM:e34ee94ea1s I**+ff *

VALOR

UNÍrÁRlo

VALOR

TOTAL
TAMANHO QUANT. MARCADESCRçÃO

PRÔPRIA R$ 8,30 R$ 2.490,002 ANOS 300

CAIVISA MANGA CURTA E PESCOÇO REDONDO, FABRICADAS

Et\t PV BRANCO(PoL|ESTER 67% E VISCoSE 33%), CoM

GRAMAIURA MÍNIMA DE 175 GRAI/AS, COM SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE INDEXAçÀO E TINTA SINIÉTICA A BASE

D'ÁGUA NOS DETALHES DA CAMISA FRENTE, COSTAS E

BRASÂO DE TORITAMA. DETALHES DE GOLAEM RIBANA(1OO%

POLIESIER), COM LARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM

MÁoUINA DE oVERLoOK, USANDO LINHA 120 E FIO NA COR

AZUL MARINHO COfu! BITOLA DE 8MM E GRAfuIATURA I,I|íNIMA

DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE N"193810 TPX -
COR APROXIMADA). FECHAMENTO DE MANGA E LATERqL

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAIVENTO DE OMBRO COM MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA
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ABANHADO DA BARRA COM INA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COI\,I BITOLA DE 8MI\,4

CURIA E PESCOÇO REDONDO, FABRICADAS

EM PV BRANCO(POLIESTER ô7% E VISCO§E 33%), COM

GRAI\TATURA MíNIMA DE 175 GRAMAS, COI\,! SERIGRAFIA COM

PRoCESSo DE TNDEXAÇÀO E TTNTA STNTEICA A BASE

D,ÁGUA NoS DETALHES DA CAMISA FRENTE, COSIAS E

BRASÀO DE TORITAMA. DETALHES DE GOLA EIlI RIBANA(1OO%

POLIESTER), COM LARGURA DE 2CII, COSTURADOS EM

MÁQUINA DE oVERLooK. USANDo LINHA 120 E FIO NA coR
AZUL MARINHO COM BITOLA DE SMM E GRAMATURA I4ÍNIMA

0E 270 GRAMAS, AZUL MARTNHO(PANTONE N0193810 TpX _

COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE MANGA E LATERAT

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA, FECHAI\,{ENTO DE OMBRO COM MÁQUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM MÁQUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANÇA COIV BITOLA DE 8MM.

CAIVISA MANGA

4 ANOS 600 PRÓPRIA R$ 8,30 R$ 4.980.00

cArutsA |UANGA cURTA E pESC0Ç0 REDOND0, FABRICADAS

EM PV BRANCO(POLTESTER 67% E VTSCoSE 33%), CoM
GRAMATURA MíNIMA DE 175 GRAfuIAS, COM SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE INDEXAÇÃO E TINTA SINTETICA A BASE

D,ÁGUA NoS DETATHES DA CAMISA FRENTE, coSTAS E

BRASÁO DE TOR|TAMA. DETALHES OE GOLA EM RTBANAí00%

POLIESTER), COM LARGURA DE 2CI\,í, COSTURADOS EM

MÁOUINA DE oVERLooK. USANDo LINHA 120 E FIo NA CoR
AZUL MARINHO COM BITOLA DE SIVi/ E GRAI\,IATURA I,ltíNII,lA

DE 270 GRAMAS, AZUL |\,iARINHO(PANTONE N01938.10 TpX -
COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA, FECHAI\IENTO DE OMBRO COM MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM MÁQUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MI\,4,

6 ANOS 950 PRÓPRIA R$ 8,50 R$ 8.075,00

CAMISA MANGA CURTA E PESCOÇO REDONDO, FABRICADAS

EM PV BRANCO{POL|ESTER 67% E V|SCôSE 33%), COM

GRAI\,IATURA [/ÍNIMA DE 175 GRAIIIAS, COIU SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE TNDEXAÇÃo E TTNTA S|NTET|CA A BASE

D'ÁGUA NoS oETALHES DA CAMISA FRENTE, CoSTAS E

BRASÁO DE TOR|TAMA. DETALHES DE GOLA Et/ RTBANA(100%

POLIESIER), COM LARGURA DE 2CI\,I, COSTURADOS EM

MÁOUINA DE oVERLooK, USANDo TINHA í20 E FIo NA CoR
AZUL MARINHO COM BITOLA DE 8MM E GRAMATURA MÍNIMA

DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE N"193810 TPX -
coR APROXTMADA). FECHAMENTo DE tUANcA E LATERAL

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAMENTO DE OMBRO COM MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM MÀOUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM.

8 ANOS 1.300 PROPRIA R$ 8,50 R$ 11.050,00
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CAI,,IISA MANGA CURTA E PESCoÇo REDOND0, FABRTCADAS

Erv PV BRANCO(POL|ESTER 67% E V|SCoSE 33%), COM

GRAMATURA I/ÍNIMA DE 175 GRAIVAS, COM SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE INDEXAÇÂO E TINTA SINTÉTICA A BASE

D'ÁGUA NOS DETALHES DA CAMISA FRENTE, CoSTAS E

BRASÂO DE IORITAt\,tA. DETALHES DE GOLA EM RTBANA(100%

POLIESTER), COM LARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM

MAOUINA DE oVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA CoR
AZUL i/ARINHO COM BITOLA DE 8MM E GRAMATURA I/IÍNIMA

DE 270 GRAMAS, AZUL I/AR|NH0(PANTONE N0193810 TpX -
COR APROXIMADA). FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NACOR

BRANCA. FECHAMENTO DE OMBRO COIII MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM MÂAUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MI\,{.

1O ANOS 1 .400 PRÓPRIA

í

\
R$ 8,50
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R$ í 1.900,00

cAMtsA MANGA CURTA E PESCOÇo REDOND0, FABRiCADAS

EM PV BRANCOiPoLTESTER 67% E VTSCOSE 33%), COM

GRAI,iATURA [,tÍNn A DE 17s GRAMAS, coi, SERtGRAFtA coM
pRocESSo DE TNDEXAÇÃo E TTNTA stNTÉTtcA A BASE

D'ÁGUA Nos DETALHES DA cAt\flsA FRENTE, cosrAs E

BRASÂo DE ToRITAMA. DETALHES DE GoLA EM RTBANA(100%

PoL|ESTER), COM LARGURA DE zCM, CoSTURADoS EM

MÁoulNA DE ovERLooK, usANDo LINHA i20 E Fto NA coR
AzuL ruARlNHo coM BlroLA DE 8MM E GRAMATURA IIÍN|MA
DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE N"193810 TPX -
COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

coM MÂeutNA ovERLooK usANDo LTNHAS 120 E Fto NA coR
BRANCA. FECHAT\,iENIo DE oMBRo co[,,l [.iÁeutNA DE

OVERTOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COIT,I I.i|ÂQUIIU CII-ONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM,

14 ANOS 1.400 PRÓPRIA R$ 9,93 R$ 13.902,00

cAMlsA MANGA CURTA E PESCoÇo REDOND0, FABRTCADAS

EM PV BRANCO(PoL|ESTER 67% E V|SCoSE 33%), COt!!

GRAITATURA MÍNtMA DE 17s GRAMAS, cot\,{ sERtGRAF|A co[/
pRocESSo DE TNDEXAÇÃo E TTNTA stNTETtcA A BASE

o'Ácun uos DETALHES DA cAMrsA FRENTE, cosTAS E

BRASÃo DE roRrrAMA. DETALHES DE GoLA EM RTBANA(100%

POTIESTER), COM LARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM

MÂoulNA DE ovERLooK, usANDo LINHA 120 E Fto NA coR
AzuL MAR|NHo coM BtroLA DE BMM E GRAI/ArURA MÍN|MA

DE 270 GRAMAS, AZUL MARTNHO(PANTONE N0193810 TPX -
COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

coM MÁoulNA ovERLooK usANDo LTNHAS'Í20 E Fto NA coR
BRANCA. FECHAT\4ENTo DE oMBR0 coM MÁeutNA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM Ir,IÁQUIruA CAI-OruEINA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM,

16 ANOS '1.300 PROPRIA R$ 10,00 R$ 13.000,00

08

cAlvtsA MANGA CURTA E PESC0Ç0 REDONDo, FABRTCADAS

E[í PV BRANCO(POLTESTER 67% E VTSCOSE 337"), COM

GRAMATURA MÍNtMA DE i7s GRAMAS, coM SERTcRAFIA cot/
PP 800 PROPRIA R$ 10,00 R$ 8.000,00
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PRoCESSo DE TNDEXAÇÃO E TINTA StNrtltCA A

o'ÀGUA NoS oETALHES DA CAMISA FRENTE, coSTAS E

BRASÁO DE IORITAMA. DETALHES DE GOLA EIU RIBANA(1OO%

PoLTESTER), CoM LARGURA DE 2CM, CoSTURADOS EM

MÁOUINA DE oVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA coR
AZUL MARINHO COM BITOLA DE 8MM E GRAMATURA MíNIMA

DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE N0,1938,10 TPX -
COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAIVENTO DE OMBRO COM MÂOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHAOO DA BARRA COM MÁQUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM.

BASE

l)

(

a
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cAMlsA MANGA CURTA E PESCoÇo REDONDO, FABRTCADAS

Et PV BRANCO(POL|ESTER 67% E V|SCoSE 33%), COM

GRAMATURA MiNIMA DE 175 GRAMAS, COIU SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE INDEXAÇÃO E TINTA SINTÉTICA A BASE

D,ÀGUA NoS DETALHES DA 0AMISA FRENTE, coSTAS E

BRASÃO DE TORITAMA. DETALHES DE GOLA EM RIBANA(1OO%

POLIESTER}, COM LARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM

MÀOUINA oE oVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA coR
AZUL MARINHO COi/l BIToLA DE 8MM E GRAi\,IATURA lrÍNIMA
DE 270 GRAMAS, AZUL MARTNHO{PANTONE N0193810 TpX -
COR APROXIMADA). FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

COM MÁOUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAMENÍO DE OMBRO COM MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM MÁQUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COi,I BITOLA DE 8MM.

P 1 .000 PROPRIA R$ 10.00 R$ 10.000,00

CAMISA MANGA CURTA E PESCOÇO REDONDO, FABRICADAS

EM PV BRANCO(POLTESTER 67% E VTSCOSE 33%), COM

GRAMATURA MíNIMA DE 175 GRAMAS, COIU SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE TNDEXAÇÃO E TTNTA S|NTÉT|CA A BASE

D'ÀGUA Nos DETALHES DA CAMISA FRENTE, coSTAS E

BRASÃO DE TORITAMA. DEÍALHES DE GOLA EM RIBANA(1OO%

POLIESTER), COM LARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM

MÂQUINA DE OVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA coR
AZUL MARINHO COM BIÍOLA DE 8MM E GRAMATURA MINilA
DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE N"193810 TPX -
COR APROXIMADA). FECHAMENTO DE I,IANGA E LATERAL

COM MÁOUINA OVERLOOK USANDO LINHAS .120 
E FIO NA COR

BRANCA. FECHAMENTO DE OMBRO COM MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO OA BARRA COM MÁOUINA GALONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM.

IV 800 PROPRIA R$ 10.15 R$ 8.120,00

11

cAMlsA MANGA CURTA E PESCOÇo REDONDO, FABRTCADAS

EM PV BRANCO(POLTESTER 67% E VTSCoSE 33%), COM

GRAI\,IATURA I\IíNIMA DE 
,175 

GRAMAS, COIV SERIGRAFIA COM

PROCESSO DE INDEXAÇÁO E TINTA SINTÉTICA A BASE

D,AGUA NoS DETALHES DA CAMISA FRENTE, coSTAS E

BRASÀO DE IORrTAMA, DETALHES DE GOLA EM RIBANAíOO%

PRÓPRIA R$ 10,51 R$ 3.678,50
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SECRETARIÂ DF, DO MUNICiPIO DE TORITAMA
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POLIESIER), COM LARGURA OE 2CM, COSTURADOS EM

MÁOUINA DE oVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA coR
AZUL MARINHO COM BITOLA DE 8MM E GRAMATURA i'ÍNIMA
DE 270 GRAMAS, AZUL |IIAR|NHO(PANToNE N6193810 TpX -
COR APROXIMADA). FECHAMENTO DE MANGA E LATERAL

COM MÂOUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAMENTO DE OMBRO COM MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM tr,,tÁOUtUn OruOHetnA e l}tHls
120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA OE 8MM,

À\

\

r1 ii(,1
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CAMISÀ MANGA CURIA E PESCOÇO REDONDO, FABRICADAS

EM PV BRANCO(PoL|ESTER 67% E VTSCOSE 33%), COM

GRAIUATURA I\IíNI[,IA DE 175 GRAMAS, COM SERIGRAFIACOM

PROCESSO DE INDEXAÇÁO E TINTA SINTÉTICA A BASE

o'ÂGUA NoS DETATHES DA CAMISA FRENTE, coSTAS E

BRASÃO DE TORITAMA, DETALHES DE GOLA EM RIBANA(1OO%

POLIESTER), COM LARGURA DE 2Ct, CoSTURADoS EM

MÁOUINA DE oVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA CoR
AZUI MARINHO COM BITOLA DE 8MM E GRAMATURA MÍNIMA

DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE NÔ193810 TPX -
COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE I\IANGA E LATERAL

COM MÁOUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAMENTO OE OMBRO COI,{ MÁOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA COM MÁQUINA GAI-ONEIRA E LINHAS

120 E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM.

PRÓPRIA R$ 10,81 R$ 2.702,50

cAMlsA MANGA CURTA E PESC0Ç0 REDONDo, FABRTCADAS

El/ PV BRANCO(POLTESTER 67% E V|SCoSE 33%), CoM
GRAMAIURA MÍNIMA DE 175 GRAMAS, COM SERIGRAFIA COM

PRoCESSo DE TNDEXAÇÂo E TTNTA S|NTÉICA A BASE

D,AGUA Nos DETALHES DA CAMISA FRENTE, CoSTAS E

BRASÃO DE TORITAMA. DETALHES DE GOLA EM RIBANA(1OO%

POTIESTER), COM LARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM

MÁoUINA DE oVERLooK, USANDo LINHA 120 E FIo NA CoR
AZUL MARINHO COM BITOLA OE 8MM E GRAMATURA MÍNIMA

DE 270 GRAMAS, AZUL MARINHO(PANTONE Nô193810 TPX -
COR APROXIMADA), FECHAMENTO DE MANGA E LATERAT

COM MÁQUINA OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR

BRANCA. FECHAMENTO DE OMBRO COM MÀOUINA DE

OVERLOOK USANDO LINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA

ABANHADO DA BARRA ÇOM MÁOUINA GALONEIRA E LINHAS
,I2O 

E FIO NA COR BRANCA COM BITOLA DE 8MM,

XG 100 R$ 11,02 R$ 1.102,00

VALOR TOTAL: R$ 99.000,00

12

r3

DOS PRAzOS

CLÁUSULA TERCEIRA - O prazo de vigência do Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a

partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços, observado as disposiçôes contidas no art. 10 do

Oecreto Municipal n0, 34 de 26 setembro 2019, como nas demais normas legais pertinentes.
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SUBCLÁUSULA ÚltCl - O prazo de vigência do(s) Contrato(s) oriundo(s) da Ata de

CLÁUSULA OUARTA - A Detentora poderá ser convocada para assinar o instrumento de eventual(is)

Contrato(s), o que deverá(ão) fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir

da data da convocaçáo oÍicial, sob pena de decair o direito à conhataçá0, sem prejuízo das sançóes previstas

no art.70 da Lei no 10.520i2002.

CLÁUSULA QUINTA O Vazo para entrega do objeto licitado será de até 30 (trinta) dias consecutivos,

contados da solicitação feita pela Diretoria de Compras, através da Ordem de Fomecimento ou nota de

empenho.

Subcláusula primeira - A DetentoÍa Ícará obrigada a trocar o(s) produto(s) que vie(em) a

ser rejeitado(s) por náo atende(em) à(s) especiÍcação(óes) anexa(s) ao Edital, sem que isto

acarete qualquer ônus à Administração ou importe na relevação das sançóes previstas na

legislação vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s) produto(s) será de até 10 (dez) dias

consecutivos, contado do recebimento da solicitação de troca.

Subcláusula segunda - O objeto deste Termo de ReÍerência deverá ser entregue

parceladamente pela(s) licitante(s) vencedora(s), por sua conta, risco e expensas, nas

quantidades solicitadas pelo 0rgão Gerenciador/Contratante, no Almoxarifado da Prefeitura

de Toritama, situado na Rodovia PE 90, no 1540, no Loteamento Maria José Cordeiro de

Melo, Toritama, de segunda à sextaJeira, no horário das 08:00hs às 13:00hs, mediante

agendamento através do e-mail: setorcompras mafÔomail.com

GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA SEXTA -Caberá a Secretaria de Educaçã0, Ciência e Tecnologia, Orgáo Gerenciador, a

realizaçáo do procedimento licitatório, incluindo toda instruçáo processual e consolidação de dados para a

realização do procedimento licitatório e a prática de todos os atos de controle e administração do Sistema de

Registro de Preços.

CúUSULA SÉTIMA - Quando do gerenciamento da Ata de Registro de Preços, o Orgão Gerenciador, nos

termos do art.5o do Decreto Municipal no. 34 de 26 setembro 2019, deverá:

| - Conduzir eventuais renegociaioes dos preços registrados, conforme inciso Vll, art. 5 do

Decreto Municipal no. 34 de 2ô de setembro de 2019;

ll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades deconenles de

infraçóes no procedimento licitatório, conforme inciso Vlll, art. 5 do Decreto Municipal no. 34

de 26 setembro de 2019,

f,
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lll - Aplicar, garantida a ampla defesa e o conkaditório, as penalidades deconên

descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços ou do descumprimento AS

obrigaçoes contratuais, em relação às suas próprias contrataçôes, conforme o inciso lX, arl

5o do Decreto Municipal n". 34 de 26 setembro 2019;

lV - Autonzar, excepcional e justiÍicadamente, a prorrogação do prazo previsto no § 6o do art.

20 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019, respeitado o prazo de vigência

da ata, quando solicitada pelo órgão náo participante.

DA UT|L|ZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS POR ÓRGÃO NÃO PARTTCTPANTES

CLÁUSULA NONA - A presente Ata de Registro de Preços, durante a sua vigência, poderá ser utilizada por

qualquer órgáo ou entidade pública que não tenha participado do certame licitatório, desde que devidamente

jusliÍicada a vantagem, e mediante anuência do órgão gerenciador, atendidas as condições previstas no

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

CLÁUSULA DÉCIMA - O Órgáo Não Participante, a que se reíere o art. 20 do Decreto Municipal no. 34 de 26

setembro 20'19, somente poderá fazer uso da Ata de Registro de Preços, após a anuência do Orgão

Gerenciador da Ata.

cLÁUsuLA DÉclirA PRIMEIRA - Quando da Íormalização do pedido para Íazer uso da Ata de Registro de

Preços, o Orgão Não Participante deverá informar os itens e quantidades a serem adquiridos, enviando

documento assinado por autoridade competente do órgáo ou entidade.

CLÁUSULA DÉCmA SEGUNDA - Caberá ao Íornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇáo ou náo do Íomecimento deconente de

adesã0, desde que náo pre.judique as obrigaçóes presentes e futuras deconentes da ata, assumidas com o

Orgáo Gerenciador e Órgáo(s) participante(s), nos de acordo com o disciplinado no § 20 do aí. 20 do Decreto

Municipal n0. 34 de 2ô setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-As aquisições ou contrataçÔes por cada Orgâo ou Entidade náo

Participante:

'1

FÉUPE RODRIGUES
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CLÁUSULA OITAVA - O Órgáo Gerenciador promoverá as negocraçóes e todos os procedimentos relativos

à revisáo e ao cancelamento dos preços rêgistrados, obedecendo as disposiçóes do CapÍtulo Vlll do Decreto

l\,lunicipal n0.34 de 26 setembro de 2019.
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Subcláusula primeira - não vinculada a Administraçáo Pública do Município de Toritama nã0.

exceder a 50% (onquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e reg

na Ata de Regisho de Preços para o Órgâo Gerenciador e Orgáo(s) Participante(s), em consonância com o

disposto no §40 do aí. 20 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O quantitalivo deconente de todas as adesoes a Ata de Registro de Preços

não excederá, na totalidade, ao quíntuplo do quanütativo de cada item registrado, para o órgáo gerenciador e

órgáos participantes, independentemente do número de Orgáos Nâo Participantes que aderirem, nos termos

do § 50 do art. 20 do Decreto Municipal n0.34 de 26 setembro de 2019.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA - Após a autonzação do Orgão Gerenciador, o Órgáo Náo Participante deverá

eÍetivar a aquisição ou contrataçáo solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da Ata

de Regisho de Preços, de acordo com o § 6" do art.20 do Decreto Municipal n".34 de 26 setembro de 2019.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Compete ao Orgáo Náo Participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor das obrigaçóes contratualmente assumidas e a aplicaçã0, observada a ampla

defesa e o conlraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de dáusulas contratuais,

em relaçáo às suas próprias contratações, informando as oconências ao órgáo gerenciador, conforme

estabelecido no § 70 do art.20 do Decreto Municipal no.34 de 26 setembro de 2019.

DA GESTÃO E FISCALIZAçÂO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTfiA - A Gestão da Ata de Registro de Preços ícará sob a responsabilidade da

Secretaria Municipal de Educaçá0, Ciência e Tecnologia, através de seu Secretário, conÍorme o ar1.22 do

Decreto Municipal no 34 de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula primeira - A Gestáo dos Contratos provenientes da Ata de Registro de Preços

Íicará sob a responsabilidade do ordenador de despesas da unidade con$atante.

CLÁUSULA DÉclMA OfÍAvA - A Íiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e dos

contratos que dela onginarem frcará sob a responsabilidade da Sra. Laudenice Maria Silva Santos,

Secretária Executiva de Educaçâ0.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Nâo obstante a empresa Detentora ser a única e exdusiva responsável por

toda execução contratual, ao Órgáo Gerenciador é reservado o direito de, sem qualquer forma de restringir a

plenitude dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalizaçá0, diretamente ou por

prepostos designados.

CúUSULA UGÉSIMA - Caberá ao(s) Íscal(is) da Ata de Registro de Preços e do(s) eventual(is) Contrato(s

que dela origina(em):

FELIPE RODRIGUES
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a) Responsabilizar-se pela vigilância e

fomecimento;

garantia da regulandade e adequação d\\Àf"-

b) Conhecer plenamente os termos registrados sob sua Íiscalizaçá0, pnncipalmente suas

cláusulas, assim como as condiçóes constantes do edital e seus anexos, com vistas a

identificar as obrigaçóes rn concreto tanto do 0rgáo Gerenciador quanto da Detentora;

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da Detentora com a flnalidade de definir e estabelecer

as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de controle, Íscalização e

acompanhamento do fornecimento;

d) Exigir da Detentora o Íiel cumprimento de todas as condiçoes registradas assumidas,

constantes das cláusulas e demais condiçoes do edital e respectivos anexos;

e) Comunicar à Administração a necessidade de alteraçôes do quantitattvo do objeto ou

modiÍicação da forma de sua execuçá0, em razão do fato superveniente ou de outro qualquer,

que possa comprometer a aderência do registro e seu eÍetivo resultado;

f) Recusar o fomecimento inegular, nâo aceitando produto diverso daquele que se encontra

especiícado no Termo de Referência, Anexo V do Edital, desta Ata de Registro de Preços,

assim como observar, para o seu correto recebimento;

g) Comunicar por escrito qualquer faltq cometida pela Detentora;

h) Comunicar Íormalmente ao Gestor da Ata de Registro de Preços as inegularidades

cometidas passíveis de penalidade, após os contalos prévios com a Detentora;

i) Anotar em registro próprio todas as oconências relacionadas com a execução da Ata de

Registro de Preços, determinando o que Íor necessário à regulariza$o das faltas ou defeitos

observados.

CúUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Caberá ao Gestor da Ata de Registro de Preços e dos Conhatos que

dela originarem:

a) Autorizar a abertura de processo administrativo visando à aplicação das penalidades

cabíveis, garantindo a defesa prévia à Detentora/Contratada;

b) Emitir avaliaÇão da qualidade do fomecimento;

c) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas registradas nesta Ata de Registro de

Preços/Contratuais;

FELIPÉ RODRIGUES
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d) Analisar os relatórios e documentos enviados pelo fiscal da Ata de Regisúo de Preços;

e) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das cláusulas

registradas/contratuais apontadas pelo fi scal;

f) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Detentora/Contratada, mediante a

observância das exigências registradas/contratuais e legais;

g) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando para que o valor da

Ata de Registro de Preços e Contratos não seja ultrapassado;

h) Orientar o Íiscal da Ata de Registro de Preços/Contralo para a adequada observância das

cláusulas reg istradas/contratuais.

RECEBIMENTO DO OBJETO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - o objeto desta Ata de Registro de Preços deverá ser recebido:

Subcláusula primeira - Provisoriamente, pelo fscal da Ata de Registro de Preços, para efeito de

posterior verificaçáo de conformidade do produto com as especiÍicapes constante no Termo de

ReÍerência, Anexo V do Edital;

Subcláusula segunda - Definitivamente, pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, apÓs a

conferência, verificaçâo das especiÍicações, qualidade, quantidade e da conÍormidade do produto

entregue, de acordo com a proposta apresentada.

CLÁUSULA VIGÉSffiA TERCEIRA - O recebimento definitivo náo exclui as responsabilidades:

administrativa, civil e penal da Detentora.

DO PAGAMENTO

CLÁUSULA UGÉSIMA OUARTA - O Município de Toritama efetuará o pagamento das notas Íiscais

reÍerentes ao fomecimento obieto desta Ata de Registro de Preços/Contrato em até 30 (trinta) dias

consecutivos, a contar da data de entrada das mesmas no prolocolo da Tesouraria, localizada na Avenida

Dorival José Pereira no 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, devendo ser apresentadas devidamente

atestadas e corretamente preenchidas, sem rasuras.

FELTPERoDRTGUES :.*l*,:.::r*'
caMBotM934999.{941

l0

\>--q,.



I oo...,rroo o.r DRIÍAlrlA
rrôbrthâ'clo pa6 todos

SECRETARI.A DE EDUCAÇ-Ã.o, cI
ÂVf,IIDA T'ORI\'AI- J(}SE PEREIRÀ. I.]?0, 55.125-{XX), P^RQUX D^S t'EtRA§ TORITÀMA/FE -CNPJ: 3r.2ü7.óa7l000t-70

CI { E TEC\oLOCIA DO M[J\I PIO DE TO AÀIA í biI i-l t')

Subcláusula primeira - Caso a Detentora opte por depósito em conta conente mantida em

insütuição bancária diÍerente da Caixa Econômica Federal, será descontado do valor patqgL\:.,,-
importância a título de larifa de transferência de fundos (DOC ou TED, conforme o caso).

Subcláusula segunda - O Município de Tontama venÍcará as hipôteses de retençâo na fonte de

encargos tributários.0s tributos relativos ao íaluramento serão descontados da Detentora no

momento da liquidação da despesa e recolhidos diretamente ao poder público competente.

Subcláusula terceira - O Município de Toritama deduzirá do montante a pagar os valores

conespondentes a muttas ou indenizações devidas pela Detentora.

CLÁUSULA vlGÉSNA QUINTA - Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro

inicial do Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçã0.

CLÁUSULA VrcÉSIMA SEXTA - Oconendo atraso no pagamento, desde que para tanto a Contratada náo

tenha conconido, de alguma Íorma, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela

variação acumulada do o índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE.

CLÁUSULA VIGÉ$MA SÉTffiA- ocorrendo o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos

devidos pelo Órgáo Gerenciador deconentes de fornecimento já recebidos, salvo em caso previsto

em lei, fica assegurado à Detentora o direito de optaÍ pela suspensão do cumprimento de suas

obrigaçôes até que seja normalizada a situaçáo.

DAS OBRIGAÇOES DA DETENTORA

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - Além das obrigaçoes legais, regulamentares e as demais constantes do

instrumento contratual e demais documentos, obriga-se, a licitântê adjudicatátia a:

a) A responsabilidade por encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, comerciais e civis,

deconentes da execução do objeto, nos teÍmos do art.7'l da Lei 8.666i93.

b) Nos termos do art. 70 da Lei 8.ô6ô/93, a Detentora é responsável pelos danos causados

diretamente à AdministraÉo ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução

do objeto.

c) Fomecer os produtos de acordo com as especiÍica@es e quantttativos constantes no

Anexo V do Edital.

d) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer açóes, demandas, custos e

despesas deconentes de danos, oconidos por culpa sua ou de qualquer de seus empregados

e prepostos, obriga ndo-se, outrossim, por quaisquer responsabilidades deconentes de açoes

FELIPE RODRIGUES
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e) Manter, durante todo período de execução do objeto, as condi@es de habilitaçáo e

qualifi cação exigidas na licitaçã0.

f) Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte,

o objeto da Ata de Registro de Preços, se verificados vÍcios, defeitos ou inconeções.

S) Prestar as inÍormaçôes e os esclarecimentos solicitados pelo 0rgão

GeÍenciador/Contratante.

h) Responsabilizar-se pelo custeio toda e qualquer despesa inerente à perfeita execução da

Ata de RegistÍo de Preços.

i) lndicar preposto que se responderá perante o Orgão Gerenciador

j) Não veicular publicidade acerca do objeto a que se reÍere a licitaçá0.

DAS OBRIGAçOES ÓRGÃO GERENCIADOR

CúUSULA vlGÉSffiA N0NA - Caberá ao Órgão Gerenciador as seguintes obrigações:

a) Efetuar o pedido em conformidade com a discnminaçáo constante no Termo de ReÍerência

Anexo V do Edital, por meio de Ordem de Fomecimento (OF) ou nota de empenho.

b) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento do fornecimento

desejado.

c) Prestar as inÍorma@es e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Detentor

com relaçáo ao objeto deste Registro de Preços Corporativo.

d) Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados

e) Acompanhar a execução desta Ata de Registro de Preços

DAS PENALIDADES E SANçOES

FEtlPERoDRTGUES s:11;I.*L,"*-,'*-',
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f) Comunicar à Detentora as inegularidades observadas na entrega dos produtos, formulando

as exigências necessárias às respectivas regularizaÇões.

judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força da Lei, ligadas q;.§.:r_
cumprimento da Ata de Registro de Preços e eventuais Contlatos.
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CLÁUSULA TRIGÉStiltl - O cometimento de irregularidades na execução desta Ata de Registro dê Preços,

sujeitará o particular à aplicaçáo de sançóes administrativas, nos termos da Lei Federal n0 í 0.520/2002, com

aplicação subsidiária da Lei Federal no 8.666/93 e suas atualizaçÕes.

CLÁUSULA TRGÉSfiA PRIMEIRA - Se a Detentora inadimplir as obrigaçóes assumidas, no todo o! e8.*
parte, ícará sujeita, assegurado o contraditói.io e a ampla defesa, às sanSes previstas no art. Teda fêin* r

10.52012002, e ao pagamento de multa nos seguintes lermos: . i

I - Advertência; f l'l t;r'

ll- Multa, nos seguintes têrmos
\\

a) Pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por

cento) do valor do produto não entregue, por dia deconido, atê o limite de 10%

(dez por cento) do valor do produto;

b) Pela recusa em efetuar o fomecimento, caraclerizada em dez dias após o

vencimento do prazo estipulado: 10% (dez por cento) do valor do produto;

c) Pela demora em substituir o produto rejeitado, a contar do segundo dia da data

da notiÍicação da Aeiçãtot 2o/o (dois por cento) do valor do produto recusado, por

dia deconido;

d) Pela recusa da Detentorai Contratada em subsütuir o produto rejeitado,

entendendo-se como recusa a substituição do produto não efetivada nos cinco

dias que se seguirem à data da rejeiçáo: '10% (dez por cento) do valor do produto

rejeitado;

e) Pelo não cumprimento de qualquer condiçáo Íixada neste Edital e náo

abrangida nos incisos anleriores: 1% (um por cento) do valor contratado, para

cada evento.

lll - lmpedimento de licitar e contratar com a Administração Direta e lndireta do Município de

Toritama e descredenciamento dos sistemas cadastrais de íornecedores do Município de

Toritama, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

Subcláusula primeira - As multas estabelecidas acima podem ser aplicadas isolada ou

cumulativamente, Íicando o seu total limitado a 10% (dez por cento) do valor registrado, sem prejuízo

de perdas e danos cabíveis.

Subcláusula segunda - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à Detentora as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em Divida Ativa do

Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

FELIPE RODRIGUES
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Subcláusula terceira - A autoridade múnicipal competente, em caso de inadimplemento da

Detentora, deverá cancelar a nota de empenho, sem prejuÍzo das penalidades relacionadas

subcláusulas anteriores.

CLÁUSULA TRIGÉ$MA SEGUNDA - Ficará sujeito a penalidade prevista no Art. 7" da Lei Federal

10.520/2002, sem preluizo das multas previstas no Edital, nesta Ata de Registro de Preços, no Contrato e nas

demais cominaçóes legais, o fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, agir

em conformidade com as hipóteses a seguir:

| - Náo assinar a Ata de Registro de Preços;

ll -Deixar de enkegar ou apresentar documentação falsa em lugar de documentação legÍtima

exigida para o certame;

lll - Ensejar o retardamento da execuÉo de seu objeto;

lV - Não mantiver a proposta;

V - Falhar ou Íraudar na execução da Ata de Registro de Preços;

Vl - Compoíar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - Pelos motivos que se seguem, p ncipalmente, a Detentora estará

sujeita às penalidades:

I - Pelo descumprimento do prazo do fomecimento;

ll -PelarecusaematenderalgumasolicitaÉoparacoreÉodofornecimento; e

lll - Pela não execução do fomecimento de acordo com as especifica@es e prazos

estipulados no Edital e seus anexos.

Subcláusula primeira - Além das penalidades citadas, a Detentora ficará sujeita, ainda, no que couber, às

demais penalidades reÍeridas no CapÍtulo lV da Lei Federal no8.ô66/93 e posteriores alteraçóes.

DO REAJUSTE DE PREÇOS

GLÁUSULA TRIGÉStml QUAnrn - De acordo com os art. 20, § 1o, e art. 30, § 10, da Lei '10.192/01, no prazo

inferior a 12 (doze) meses, contados a partir da data da apresentaçáo das propostas, os valores não poderáo

ser reajustados, assegurados à manutençâo de seu equilíbrio econômico-flnanceiro, na forma da alinea "d',

inciso ll do art. 65 Lei 8666/93, c/c art. 18 do Decreto Municipal 34/2019.

Subcláusula Primeira - Na hipótese da possibilidade de reajuste de preços, o índice para reajuste a ser

utilizado será o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) do IBGE ou outro que venha a lhe

substituir.

Subcláusula Segunda. A concessáo do realuste Íica condicionada à apresentação de requerimento pela

detentora/contratada, isentando a AdministÍaÉo de concedê-lo de oíício.
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DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

CúUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - A Ata de Registro de Preços poderá soÍer alteraçóes, obedecià AS

disposições conlidas no art. 65 da Lei n" 8.666/93 e posteriores alterações, conforme o § 10 do Art. 10 do

Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 20í9.

Subcláusula Única - Na hipótese de supressáo unilateral, náo se aplica o disposto no art.65, §'1", ll, da

mencionada lei, que dispõe sobre o limite de 25%, podendo haver supressóes de até'100%, conforme

faculdade conferida a administração constante no art. 14 do Decreto Municipal n0 34, de 26 de setembro de

2019.

DA REV|SÃO DOS PREçOS REGTSTRADOS

CúUSULA TRrcÉSffiA SÉIMA - Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no

mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a

redução dos preços aos valores praticados pelo mercado, de acnrdo com o estabelecido no art.16 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019.

Subcláusula Primêira - 0s fomecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo

mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, conforme consta no §1o

do art.1ô do Decreto Municipal n" 34, de 26 de setembÍo de 20'19.

Subcláusula Segunda - A ordem de dassiÍicaçáo dos fomecedores que aceitarem reduzir seus preços aos

valores de mercado observará a classiÍicaçáo original das ofertas, em conformidade com o disposto no §20

do art.16 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019.

CLÁUSULA TilGÉSIMA OrÍAVA - Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços regiskados

pormotivo superveniente, o órgão gerenciador poderá: (Art. 17 do Deueto Municipal no 34, de 26 de setembro

de 20í9)

Subcláusula Primeira - Realizar o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do registro de

preÇos, na ocorrência de Íato superveniente que implique a inviabilidade de sua execuçá0, na íorma do

disposto no art. 65 da Lei no 8.666/93;

Subcláusula Segunda - Em caso do não êxito do restabelecimento do equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial

do registro de preços, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocona antes do

FELIPE RODRIGUES H1i,g:f ^"
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CLÁUSULA TRIGÉS|UI SEXU - Os preços registrados poderáo ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de Íato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao

órgáo gerenciador promover as negociações junto aos fomecedores, observadas as disposições mntidas no

art. 65 da Lei no 8.666/93, conforme disciplinado no art. 15 do Decreto Municipal no 34, de 26 de setembro de

20'19.
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pedido de fornecimento ou ordem de serviços, e sem aplicação da penalidade se conÍrmada a ve

dos motivos e comprovantes apresentados;
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Subcláusula Terceira - E Íacultado à administração, em caso de náo êxito do restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro inicial do registro de preços, e após liberar o fomecedor do compromisso assumido,

convocar os demais fomecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

CLÁUSULA TRIGÉSttll HOHI- Nâo havendo êxito, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da

Ata de Registro de preços, mediante publicação na imprensa oficial, adotando as medidas cabíveis para

obtenÉo da contrataçáo mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 17 do Decreto Municipal n0

34, de 26 de setembro de 2019.

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA AUADRAGÉSIMA - O fomecedor terá o seu registro cancelado quando: (Art. '19 do Decreto

Municipal n0 34, de 26 de setembro de 2019)

| - Descumprir as condiçoes da Ata de Registro de Preços;

ll - Não reürar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administraçã0, sem justiÍicativa aceitável;

lll - Náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticado no mercado; ou

lV - SoÍrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993,

ou no art. 7' da Lei n' 10.520, de 2002;

V - Tiver presentes razôes de interesse público, desde que devidamente motivada, nos

termos do art.78, inciso Xll, da Lei 8.ô66, de 1993.

Subcláusula primeira -O cancelamento de registro de preços nas hipóteses previstas nos incisos l, ll, lV e

V deve ser formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o conhaditório e a ampla defesa.

Subcláusula segunda -A comunicaçáo do cancelamento de registros nas hipóteses previstas na subcláusula

pnmeira deve ser feita por publicação na imprensa oÍcial, assegurado o prazo recursal de 05 (cinco) dias

úteis.

Subcláusula terceira- 0 Íomecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na oconênda

de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuçáo contratual, desde que comprovada de

maneira inequÍvoca, principalmente por meio de provas documentais, qualquer uma das hipóteses previstas

no art. 65, inciso ll, alínea d, e § 50, da Lei n" 8.666, de 1993.

Subcláusula quarta- A comunicação do cancelamento do registro de preço, no caso previsto na subcláusula

terceira, deverá ser realizada por conespondência com aviso de recebimento ou protocolo, juntando-se

comprovante nos autos do registro de preços
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DA VTNCULAçÂo

CLÁUSULÂ QUADRAGÉSNA PRIMEIRA - 0 disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente

pelas partes, de acordo com as condições avençadas no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços

Corporativo supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.o 10.520, de í 7 de julho de 2002, pelo Decreto

Municipal no 34, de 26 de setembro de 2019,aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.o 8.666, de 21 de

junho de '1993, suas alteraçóes e regulamentaçóes posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em

seus Anexos.

DAS DISPOSIçOES FINAIS

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA - As questões deconentes da utilização da presente ata, que não

possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas ejulgadas no Íoro da Comarca de Toritama/PE,

com exclusão de qualquer ouko, por mais privilegiado que seja.

Assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias

Toritama, 13 de abilde2022
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MUNICí AMA

SECRETARIA DE EDU tÊ A E TECNOLOGIA

Secretário Agrip ra da Silva Junior

ciador
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MJS INDUSTRIA DE CONFECÇOES LTDA.EPP

Sócio Administrador Felipe Rodrigues Camboim

Empresa Adjudicada

CPF/MF: -6

ó

TESTEMUNHA
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CúUSULA OUADRAGÉSmA SEGUNDA . As especificaçóes técnicas, obrigaçoes e penalidades

conslantes no Edital e Termo de Reíerência do Pregão Eletrônico supramencionado integram esta Ata de

Regislro de Preços, independente de transcnçà0.


